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Dispõe sobre a obrigatoriedade da colocação de placa indicativa do itinerário das linhas de ônibus nos pontos de parada e dá outras providências.

O Povo do Município de Matias Barbosa, por seus representantes, decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica obrigatória a colocação de placa indicativa do itinerário das linhas, nos pontos de ônibus do município.
Parágrafo único - As placas a que se refere o caput deste artigo devem indicar, no mínimo:
I - o número da linha;
II - os principais logradouros que integram o itinerário;
III - o logradouro e o bairro de destino;
IV – horário de partida do ponto.
Art. 2º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.
Art. 3º - Nas concessões vindouras as despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das empresas concessionárias do transporte público.
Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor após 90 (noventa) dias da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, em 02 de agosto de 2017.


Carlos Alberto de Almeida
-BETO CALÇADOS-
Vereador

Justificação: Embora nos dias atuais se falar em placas possa parecer uma atitude arcaica, meio fora de moda e em desuso, quero acreditar que serão de grande relevância aos usuários. 
Pretende-se, com a presente proposta, levar ao cidadão a informação correta a respeito do trafego do transporte coletivo municipal e intermunicipal promovendo desta maneiro o uso do transporte coletivo. 
A situação atual tem causado embaraço aos usuários, que não fazem uso continuo do transporte, uma vez que são obrigados a recorrer a transeuntes e muitas das vezes as informações são inseguras.
De outra parte, se pretendemos que os usuários, que hoje se utilizam do sistema de transporte público apenas ocasionalmente, passem a fazê-lo com regularidade, é imprescindível que se dê maior publicidade aos itinerários.
Tal medida garante melhor publicidade do trajeto a ser seguido pelo ônibus e tornar o sistema mais claro e eficiente.
Diante do exposto peço a aprovação deste projeto por esta Casa de leis.









